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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Nº 70001981984

PROPONENTE: PREFEITO DE MANOEL VIEIRA

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

CAIXA-ARQUIVO: A1.9

SITUAÇÃO: Registrado e colocado em circulação para ciência dos promotores em 06/07/2001. Arquivado em 14/03/2002.

ADIN. ART. 43, E INCISOS, DA LOM QUE PREVÊ MATÉRIAS QUE DEVEM SER APROVADAS POR QUORUM QUALIFICADO, OU SEJA, SUJEITAS A LEIS COMPLEMENTARES – CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO; CÓDIGO DE OBRAS; PLANO DIRTOR DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO; REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS; CÓDIGO DE POSTURAS; E LEI DE CRIAÇÃO DE CARGOS, FUNÇÕES E EMPREGOS PÚBLICOS. HIPÓTESES EM QUE, NO RESPECTIVO PROCESSO LEGISLATIVO, HÃO QUE SER OBSERVADOS OS COMANDOS EMERGENTES DAS CONSTITUIÇÕES FEDERAL E ESTADUAL, EMBORA SE ADMITA POSSA SÊ-LO DE FORMA NÃO DE TODO RÍGIDA. PROCEDÊNCIA EM PARTE DA AÇÃO, DECLARANDO-SE A INCONSTITUCIONALIDADE APENAS DO INCISO VI DO ART. 43 DA LOM, QUE TRATA DA CRIAÇÃO DE CARGOS, FUNÇÕES E EMPREGOS PÚBLICOS.

ACÓRDÃO: Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça, por maioria, em rejeitar a preliminar de defeito de representação; no mérito, em julgar procedente, em parte, a ação para declarar a inconstitucionalidade, de conformidade e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taquigráficas, que integram o presente acórdão.

